MOÇÃO Nº  1,  DE 2004 

Tramita no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, proposição dispondo sobre a constituição de guardas municipais. Trata-se do Projeto de Emenda à Constituição – PEC,  Nº 87 de 1999, apresentado pelo Nobre Senador Romeu Tuma.

Inquestionavelmente, a aprovação do Projeto de Emenda à Constituição – PEC em apreço representa um grande passo dado em direção à  melhoria da segurança pública dos municípios brasileiros, pois eles “poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços, instalações e logradouros públicos municipais, conforme dispuser a lei e, ainda, através de convênio com o Estado, executar serviços de policiamento ostensivo e preventivo”.

O objetivo da propositura é o de estender o poder de polícia às guardas municipais, para que elas possam  exercer o policiamento preventivo e repressivo com o devido acompanhamento. Os municípios podem cooperar com o Estado  levando a atuação das guardas municipais até a  população mais carente,  que fica mais exposta à ação dos marginais.

São inúmeros os feitos das guardas municipais em prol de nossa população e, principalmente, na prevenção da criminalidade.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas legislativas, a fim de que empreendam esforços para que o Projeto de Emenda à Constituição – PEC, Nº 87 de 1999, de autoria do Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a constituição de guardas municipais, seja apreciado e aprovado com a máxima brevidade possível”.

Sala das Sessões, em 10/2/2004
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